

EMENDA Nº 39

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

JANE DELALIBERA – PL, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, ADIR CUNICO – NOVO, PROFª SILVANA PERIN – MDB, BRENDO BRAGA – Republicanos E TOCO BAGGIO – PSDB, Vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 2.355.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil reais).

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	JANE DELALIBERA
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde, com objetivo de custear a aquisição de aparelhos auditivos, realização de consultas diagnósticas, atendimento às famílias, execução de exames, aplicação de testes específicos para diagnóstico do TEA e oferta de atendimento em neuropediatria do IMAPA (INSTITUTO MATOGROSSENSE DE APOIO AOS AUTISTAS), bem como para manutenção e revitalização de sua estrutura.
	R$ 1.335.000,00 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil reais)

	RODRIGO MATTERAZZI
	
	
	R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais)

	ADIR CUNICO
	
	
	R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

	PROFª SILVANA PERIN
	
	
	R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

	BRENDO BRAGA
	
	
	R$ 100.000,00 (cem mil reais)

	TOCO BAGGIO
	
	
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 2.355.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência........................R$ 2.355.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.






	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB









[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

A presente emenda impositiva à Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício financeiro de 2026, de iniciativa dos Vereadores Jane Delalibera, Rodrigo Matterazzi, Adir Cunico, Profª Silvana Perin, Brendo Braga e Toco Baggio, tem por finalidade destinar o montante de R$ 2.355.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil reais) ao IMAPA – Instituto Matogrossense de Apoio aos Autistas, instituição de reconhecida relevância social no atendimento, acolhimento, diagnóstico e acompanhamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em Sorriso e região.

O município vivencia, nos últimos anos, um crescimento expressivo na demanda por serviços especializados voltados ao público autista, tornando imprescindível o fortalecimento das instituições que atuam na defesa, promoção e garantia de direitos dessas pessoas e de suas famílias. O IMAPA, pela qualidade de seus serviços, tornou-se referência regional, ao desempenhar papel fundamental tanto na identificação precoce do TEA quanto na oferta de terapias, orientação familiar e acompanhamento multiprofissional. A ampliação do acesso aos atendimentos é, portanto, uma necessidade urgente e alinhada ao interesse público.

A destinação dos recursos permitirá a aquisição de aparelhos auditivos, a realização de consultas diagnósticas, o atendimento e orientação às famílias, a execução de exames, a aplicação de testes específicos para diagnóstico do TEA e a ampliação do atendimento em neuropediatria. Esses investimentos qualificam e fortalecem a rede de cuidados, garantindo que crianças, jovens e adultos tenham acesso a diagnósticos mais precisos, intervenções oportunas e suporte técnico especializado.

Cumpre destacar que o Poder Executivo Municipal, reconhecendo a importância do IMAPA, já realizou a cessão de área pública para a construção de sua nova sede. Nesse contexto, o Poder Legislativo, por meio desta emenda impositiva, contribui de forma concreta para viabilizar a consolidação e a ampliação da atuação da instituição, fortalecendo a política municipal de atendimento às pessoas autistas e garantindo melhores condições de trabalho aos profissionais e de acolhimento às famílias.

Esta emenda representa investimento direto na promoção da dignidade e respeito à diversidade para a construção de uma rede de apoio mais eficiente e sensível às demandas das pessoas com TEA. Por essa razão, justifica-se plenamente sua aprovação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
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Vereadora PL
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Vereador NOVO
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Vereadora MDB
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